
 
LICENÇAS AMBIENTAIS 
 
Lei Complementar 140/11 
 
https://www.mma.gov.br/governanca-ambiental/sistema-nacional-do-meio-ambiente/lei-
complementar-140.html 
  
Esta lei é importante pois avança na caracterização das atribuições de licenciamento ambiental 
por cada ente federativo, de forma a definir os tipos de empreendimentos e atividades por 
estes licenciados. E avança também no compartilhamento de responsabilidades federativas 
para uma gama de ações administrativas, que vão além do licenciamento ambiental, cobrindo 
os diversos aspectos da gestão ambiental. 
 
Assim, a Lei Complementar nº 140 é um marco regulatório relevante para as várias temáticas 
do setor ambiental e tem sido objeto de constantes debates visando sua implementação. 
Fornece diretrizes para a descentralização da gestão, de forma qualificada e com transparência 
de informações, resultando em última análise na manutenção da capacidade de suporte e 
melhor conservação do meio ambiente natural. 
  

Art. 13.  Os empreendimentos e atividades são licenciados ou autorizados, 
ambientalmente, por um único ente federativo, em conformidade com as atribuições 
estabelecidas nos termos desta Lei Complementar.  

§ 1o  Os demais entes federativos interessados podem manifestar-se ao órgão 
responsável pela licença ou autorização, de maneira não vinculante, respeitados os prazos e 
procedimentos do licenciamento ambiental.  

§ 2o  A supressão de vegetação decorrente de licenciamentos ambientais é autorizada 
pelo ente federativo licenciador.  

§ 3o  Os valores alusivos às taxas de licenciamento ambiental e outros serviços afins 
devem guardar relação de proporcionalidade com o custo e a complexidade do serviço 
prestado pelo ente federativo.  

Art. 14.  Os órgãos licenciadores devem observar os prazos estabelecidos para 
tramitação dos processos de licenciamento.  

§ 1o  As exigências de complementação oriundas da análise do empreendimento ou 
atividade devem ser comunicadas pela autoridade licenciadora de uma única vez ao 
empreendedor, ressalvadas aquelas decorrentes de fatos novos.  

§ 2o  As exigências de complementação de informações, documentos ou estudos feitas 
pela autoridade licenciadora suspendem o prazo de aprovação, que continua a fluir após o seu 
atendimento integral pelo empreendedor.  

§ 3o  O decurso dos prazos de licenciamento, sem a emissão da licença ambiental, não 
implica emissão tácita nem autoriza a prática de ato que dela dependa ou decorra, mas 
instaura a competência supletiva referida no art. 15.  
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§ 4o  A renovação de licenças ambientais deve ser requerida com antecedência mínima 
de 120 (cento e vinte) dias da expiração de seu prazo de validade, fixado na respectiva 
licença, ficando este automaticamente prorrogado até a manifestação definitiva do órgão 
ambiental competente.  

 
EXÉRCITO 
Portaria Colog 56/17 
  
Seção II Da revalidação de registro  
Art. 51. O requerimento e a documentação para revalidação de registro para as demais 
atividades com PCE estão relacionados nos anexos B3 e B5, respectivamente, desta portaria.  
Parágrafo único. A documentação de que trata o caput deverá ser protocolizada no SFPC da 
Região Militar ou em Organização Militar do SisFPC de vinculação do requerente a partir de 
noventa dias anteriores à data de término da validade do registro. 
  
  
Decreto 10030/19 
Renovação 
Art. 65. O registro permanecerá válido até decisão final sobre o processo de revalidação, desde 
que esta tenha sido solicitada no prazo estabelecido. 
  
Seção VI 
Da destruição 
Art. 88. Ressalvadas as disposições referentes às Forças Armadas e aos órgãos e às entidades 
da administração pública, a destruição de PCE ocorrerá em decorrência de: 
I - decisão judicial transitada em julgado; 
II - previsão legal; 
III - perda de estabilidade química ou apresentação de indícios de decomposição; 
IV - solução exarada em processo administrativo; 
V - apreensão de PCE por motivo de cancelamento de registro do titular e de não cumprimento 
ao disposto no art. 68; ou 
VI - término de validade, quando se tratar de explosivos, produtos químicos e outros PCE. 
§ 1º A destruição é de responsabilidade do proprietário do PCE, que poderá realizá-la 
diretamente ou contratar serviço para esse fim. 
§ 2º Na hipótese de solução de processo administrativo de que trata o inciso IV do caput , os 
PCE serão destruídos quando: 
I - forem considerados impróprios para o uso; 
II - estiverem em mau estado de conservação ou sem estabilidade química; 
III - for desaconselhável a recuperação ou o reaproveitamento, técnica ou economicamente; 
ou 
IV - oferecerem risco ao meio ambiente. 
§ 3º Os PCE que oferecerem risco iminente à segurança poderão, motivadamente, ser 
destruídos sem a manifestação prévia do interessado, independentemente da instauração de 
processo administrativo necessário para a destruição. 
§ 4º As armas de fogo entregues espontaneamente à Polícia Federal ou aos postos de 
recolhimento credenciados, nos termos do disposto nos art. 31 e art. 32 da Lei nº 10.826, de 
2003, e as armas e munições arrecadadas pela Polícia Federal, nas hipóteses de cancelamento 
de autorização para funcionamento das empresas de segurança privada e de transporte de 
valores, com trânsito em julgado da decisão administrativa, serão encaminhadas ao Comando 
do Exército para destruição. 



Art. 89. A destruição de PCE será documentada em termo de destruição do qual constarão os 
produtos destruídos, as quantidades, os responsáveis, as testemunhas, o local, a data e a 
identificação seriada do produto, quando for o caso. 
Parágrafo único. O termo de destruição constará de registros permanentes do proprietário e 
será disponibilizado para a fiscalização de PCE, quando solicitado. 
Art. 90. Na destruição de PCE, serão observadas as prescrições relativas à segurança e à saúde 
do trabalho e ao meio ambiente. 
Art. 91. O Comando do Exército estabelecerá as normas técnico-administrativas sobre os 
procedimentos referentes à destruição ou a outra destinação de PCE. 
  
 POLICIA FEDERAL 
  
Portaria 240/19 
 
Seção III Da Renovação de Certificado de Licença de Funcionamento  
Art. 15. O CLF deverá ser renovado anualmente, a partir da data da sua emissão.  
§ 1º A renovação deverá ser requerida no período que abrange os últimos sessenta dias de 
validade do CLF, incluindo-se a data do vencimento.  
§ 2º O requerimento para renovação de CLF, se protocolizado no prazo previsto neste artigo, 
prorrogará a validade do CLF até a data da decisão sobre o pedido.  
§ 3º Será automaticamente cancelado o cadastro se a renovação da licença não for requerida 
no prazo estabelecido no § 1º, sem prejuízo da aplicação das medidas administrativas previstas 
no art. 14 da Lei nº 10.357, de 2001. 
  
Seção III Da Destruição de Produtos Químicos Controlados  
Art. 45. Os produtos químicos serão destruídos com as devidas cautelas para não causar danos 
ao meio ambiente e à saúde pública, mediante o emprego de métodos adequados e em 
conformidade com as normas estabelecidas pela ABNT e/ou pelos órgãos de controle 
ambiental e de saúde.  
§ 1º O procedimento a que se refere este artigo deverá ser precedido de comunicação 
formalizada por meio do Anexo V, com antecedência mínima de trinta dias, informando o 
local onde será feita a destruição ou a destinação.  
§ 2º A critério da Polícia Federal, a destruição de produtos químicos ficará condicionada à 
presença de representante da respectiva unidade de fiscalização.  
Art. 46. Em caso de risco iminente à saúde pública, ao meio ambiente ou às instalações 
prediais, os produtos químicos poderão ser destruídos ou ter destinação de imediato, devendo 
tal fato ser comunicado à unidade da Polícia Federal responsável pela circunscrição em que se 
encontrem os produtos químicos.  
Parágrafo único. A comunicação de destinação deve ser formalizada por meio do Anexo V, em 
até quarenta e oito horas, instruída com o respectivo documento de comprovação da 
destruição ou destinação.  
Art. 47. A destruição de produtos químicos, ainda que apreendidos, será sempre efetuada sob 
a responsabilidade e às expensas da pessoa física ou da pessoa jurídica proprietária ou 
detentora, mesmo que haja renúncia sobre o bem. 
  
 
 
  
 


